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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

ATO DE  HOMOLOGAÇÃO 001/2018 
 

“Homologa Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação temporária de servidores/as 
para o Programa Primeira Infância no SUAS “Criança 
Feliz”  realizado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social e dá outras providências.”  

 
O Prefeito de Crateús Sr. Marcelo Ferreira Machado, no uso de suas 
atribuições legais,  

HOMOLOGA 
Art. 1º - Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado, concernente ao Edital 001/2017 - SEMAS, apresentada pela 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Crateús - SEMAS para preenchimento 
de cargos temporários, desta Secretaria, consagrando-se como exatos e 
definitivos os resultados das listagens de Conclusão em anexo. 
 Art. 2º - Publique-se a classificação definitiva.  
Art. 3º - O Processo Seletivo Simplificado terá validade pelo prazo de 01 
ano, podendo ser prorrogado por igual período, para atender o interesse 
público da administração.  
Art. 4º – Esta Homologação entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. Prefeitura Municipal de Crateús, 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

Crateús 18 de janeiro de 2018 
 

 Marcelo Ferreira Machado – Prefeito Municipal de Crateús                                   
Francisca Anaysa Batista de Figueirêdo  - Secretária de Assistência Social. 
 
LISTAGEM FINAL OFICIAL DEFINITIVA DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA VAGAS NO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ - EDITAL 001/2017 – SEMAS 
SUPERVISOR/A 
COLOÇAÇÃO NOME INSCRIÇÃO CARGO PONTUAÇÃO 

GERAL 
1º ANTONIO DO 

BONFIM 
FERREIRA 

024 - A SUPER
VISOR 

100 
PONTOS 

 
SUPERVISOR/A CADASTRO DE RESERVA 
COLOÇAÇÃO NOME INSCRIÇÃO CARGO PONTUAÇÃO 

GERAL 
1ª MARIA DAS 

DORES ALVES 
VIEIRA MELO 

003 - C SUPER
VISOR

A 

82,5 
PONTOS 

 
VISITADOR/A 
COLOÇAÇÃO NOME INSCRIÇÃO CARGO PONTUAÇÃO 

GERAL 
1ª SANDRA 

CAVALCANTE 
DE LIMA 

011 - A VISITA
DORA 

92, 25 
PONTOS 

2ª ANTONIA 
CÉLIA 

SARAIVA DA 
SILVA 

013 - A VISITA
DORA 

87,50 
PONTOS 

3ª MANUELLA 
TATILLA SILVA 

DO 
NASCIMENTO 

030 - B VISITA
DORA 

87,50 
PONTOS 

4ª MARIA 
ZICIELLE 
MACEDO 
BARBOSA 

048 - B VISITA
DORA 

85,00 
PONTOS 

5ª MARIA ALINE 
RODRIGUES 

MOURA 

019 - A VISITA
DORA 

77,50 
PONTOS 

6ª FRANCISCA 
SAMILLA 
GOMES 

017 - A VISITA
DORA 

75,00 
PONTOS 

7º HIAGO 
HONORATO 

TELES 

052 - B VISITA
DOR 

70,00 
PONTOS 

 
VISITADOR/A CADASTRO DE RESERVA 
COLOÇAÇÃO NOME INSCRIÇÃO CARGO PONTUAÇÃ

O GERAL 
1ª CRISTIANA 

PALHANO 
MARQUES 
COUTINHO 

036 - B VISITA
DORA 

66,00 
PONTOS 

2º FRANCISCO 
MATIAS 
VIEIRA 

018 - B VISITA
DOR 

65,00 
PONTOS 

3ª MARIA 
ELINETE 

GOMES DO 
NASCIMENTO 

001 - C VISITA
DORA 

65,00 
PONTOS 

4ª ANNA PAULA 
MIRANDA 

064 - B VISITA
DORA 

60,00 
PONTOS 

5ª AUREA 
ARIELLY 

MARTINS DE 
SOUSA 

025 - A VISITA
DORA 

60,00 
PONTOS 

6ª KERCIA 
DAYANE DA 

SILVA SOARES 

017 - B VISITA
DORA 

60,00 
PONTOS 

7ª VALLIRIA 037 - B VISITA 60,00 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - ANO XII / EDIÇÃO Nº. 006                        Crateús, 18 de janeiro de 2018.  
 

02 

BARBOSA 
MOTA 

DORA PONTOS 

 
************************************************************ 
GABINETE DO PREFITO 
 
DECRETO Nº 829, DE 18 DE JANEIRO DE 2018.  

 
Dispõe sobre a forma de Seleção para a contratação de 
mediadores que realizarão as atividades complementares 
de acompanhamento pedagógico, em conformidade com 
o Programa Novo Mais Educação; e dá outras 
providências.   

 
O Senhor Prefeito Municipal de Crateús, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas em lei; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 05, de 25 de outubro de 
2016, do Ministério da Educação – Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, que destina recursos financeiros, nos moldes operacionais e 
regulamentares do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE, a escolas 
públicas municipais, estaduais e do Distrito Federal, a fim de contribuir 
para que estas realizem atividades complementares de acompanhamento 
pedagógico, em conformidade com o Programa Novo Mais Educação; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de lisura na aplicação destes recursos e 
a aplicação de critérios que garantam a isenção na contratação destes 
mediadores; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica estabelecida que a forma de contratação dos mediadores que 
contribuirão para a realização de atividades complementares de 
acompanhamento pedagógico, em conformidade com o Programa Novo 
Mais Educação, será a Seleção Pública Simplificada, a qual será realizada 
através da Secretaria de Educação municipal. 
 
Parágrafo Único – A Administração Pública Municipal lançará um Edital 
prevendo as regras e critérios para a referida Seleção Pública. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias. 
 
Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 18 de janeiro de 2018. 

 
MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús. 
************************************************************ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
PORTARIA Nº 017/2018   

 
Concede repasse aos servidores médicos participantes 
do “Programa mais Médicos para o Brasil”, que faz 
jus Art. 1º. 

 
A Secretária Municipal da Saúde de Crateús, no uso de suas atribuições 
legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do Município, com vistas ao 
processo de reorganização do Sistema Local de saúde e na condição do 
gestor do sistema,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições aos 
servidores que residem na sede do Município; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 397 de 20 de Fevereiro 
de 2015. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Concede autorizar repasse de recurso financeiro, conforme Art. 2º 
aos servidores abaixo relacionados referente ao mês de Janeiro/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE DE CRATEÚS, EM 17 DE JANEIRO DE 2018. 
 
DINAH BRAGA SARAIVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CRATEÚS-CE. 
************************************************************ 
GABINETE DO PREFITO 
 

PORTARIA Nº. 001.18.01/2018 
 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 
CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 
Art. 1º - Exonerar o (a )  S r. ( a )  Sr. ( a )  JANAINA MARIA 

EVARISTO DA COSTA,  portador(a) do CPF nº. 978.208.733-53. e RG 
nº. 2001002128720 SSP-CE,  da função de Coordenador (a) Pedagógico 
da Escola de Cidadania Maria José Bezerra de Melo - SEDE - 
gratificação de 25% sobre salário base, da Secretaria de Educação do 
M unic í p i o  de  C rat e ús - CE ,  conforme estabelece a Lei Municipal 
nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, 
de 27 de Janeiro de 2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 
ESTADO DO CEARÁ, em 18 de Janeiro do ano de 2018. 

 
 MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go ve r n o  M u n ic i p a l  d e  
Cr a t e ú s -CE .  
* *** * * *** * ** * *** * * *** * ** * *** * * *** * ** * *** * * *** * **  
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
 

PORTARIA Nº. 001.16.01/2018. 
 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 
MUNICIPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, Sra. JANAINA 
MARTINS MOURÃO, RESOLVE notificar da Aposentadoria do (a) Sr. 
(a) ANTONIO LOPES DE SOUSA, portador(a) do CPF nº.351.316.916-72, 
RG nº 0000885361 SSP-CE, CTPS 100110 SÉRIE: 0020 - CE, cargo: 
Auxiliar de Serviços – Secretaria de Educação Admissão: 04 de julho de 
1988, Matrícula: 1079, conforme Concessão de Aposentadoria por Idade, 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, ato expedido no dia 12 de 
dezembro de 2017, com data de inicio da aposentadoria fixada em 04 de 
dezembro de 2017,  nº. do Benefício 179.801.731-5, conforme documento 
recebido pela Secretaria  de Gestão Administrativa em 16 de janeiro do ano de 
2018.  

Esta Portaria deverá surtir seus efeitos a partir da data de sua 
publicação. 

PAÇO DA SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE 
CRATEÚS, aos  16 dias do mês de janeiro do ano de 2018. 

Janaina Martins Mourão- Secretária de Gestão Administrativa – SGA. 
************************************************************
************************************************************
************************************************************
************************************************************ 

 
 
 

 
 
 

 
 

NOME 
CARGO 

OU 
FUNÇÃO 

LOTAÇÃO VALOR  
TOTAL 

 Anelis Zamora 
Domingues 

 
                                                                                                                             

            
Médica 

 
 

 ESF-Lagoa 
das Pedras 
 
 

R$ 3.500,00 
    

     R$ 3.500,00 


